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Câmara Municipal de 
Bento Gonçalves 

Estado do Rio Grande do Sul RECESIDO EM: 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	tzlje2Q,7‘) 
Palácio 11 de Outubro 

ÀS  .......... 
Ass.: 	

..... .......... 
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

CONTAS PÚBLICAS 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°: 09/2020 

VEREADOR RELATOR: JOCELITO TONIETTO (PDT) 
VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VALDEMIR MARINI (PTB): Seguiu o voto do Relator 
AGOSTINHO PETROLI (MDB): Seguiu o voto do Relator 
ANDERSON ZANELLA (PSD): Seguiu o voto do relator 
PAULO ROBERTO CAVALLI (PTB): Seguiu o voto do Relator 

Com 5 (cinco) votos favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei Ordinária N° 09/2020 

passa a ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e 

Contas Públicas. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois 
mil e vinte. 

Volnei Christofoli (PP) 
Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Contas Públicas 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento©camarabento.rs.gov.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°: 09/2020 
PROCESSO :20/2020 
VEREADOR RELATOR: JOCELITO LEONARDO TONIETTO 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA:02 de fevereiro de 2020. 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
EMENTA "AUTORIZA O MUNICÍPIO A OUTORGAR A CONCESSÃO DE USO DO 
ESPAÇO PÚBLICO PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO DE USINA DE RECICLAGEM 
DE ENTULHOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL" 

O presente Projeto de Lei visa a destinação dos resíduos da construção civil , pois na 
situação das áreas de destino final dos resíduos há a necessidade de fortalecimentos do 
processo de reciclagem e reutilização dos seus produtos, assim também se preservariam os 
recursos naturais. 

As deposições irregulares acabam por representar um custo significativo aos cofres 
públicos e com a implantação de uma usina de reciclagem de entulhos da construção civil , o 
Município economizaria recursos e daria uma destinação correta dos entulhos, podendo até 
serem utilizados em obras públicas. 

O Projeto está de acordo com as normas técnico-legislativas . 

Meu voto é FAVORÁVEL à tramitação. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e seis dias de fevereiro de 2020 

Vereador JOCELITO LEONARDO TONIETTO (PDT) 
Relator do PLO 09/2020 
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